
LEI Nº  2.697 , DE  28 DE DEZEMBRO DE 2006

Autoriza  a doação do bem público municipal que menciona à EMFER – ESTRUTURAS METÁLICAS FERNANDES LTDA.,  para a finalidade que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, à empresa EMFER – ESTRUTURAS METÁLICAS FERNANDES LTDA.,  mediante outorga de escritura, imóvel de sua propriedade, constituído do lote 0535, da quadra 003, do setor 013, com área total de 1.147,82 m² (um mil, cento e quarenta e sete metros e oitenta e dois centímetros quadrados), localizado na Rua 95, nº 02, Bairro João XXIII, neste Município.

Parágrafo único – Destina-se o imóvel discriminado no caput  deste artigo à utilização, pela donatária, para funcionamento de indústria e comércio de produtos de serralheria, calderaria e fabricação de galpões e instalações para escritórios e almoxarifado.

Art. 2º.  Após prévia e expressa avaliação, da escritura pública de doação deverão constar os encargos da donatária, o prazo para seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Timóteo, 28 de dezembro de 2006: 42º Ano

                                de Emancipação Político-Administrativa.

                                     Geraldo Nascimento de Oliveira

                                               Prefeito Municipal

